
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº               DE 2025
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer a inclusão na Ordem do Dia

da  Proposta  de  Emenda  à

Constituição – PEC nº 518/2010.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do inciso XIV do art. 114, combinado com o

art. 86,  § 3º,  do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a  inclusão na

Ordem do Dia da Proposta de Emenda à Constituição nº 518, de 2010, que

“Acrescenta  §  10  ao  art.  37  da  Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  a

estabilidade financeira aos servidores públicos admitidos sem concurso público

antes de 1988”.

A  referida  proposta  visa  assegurar  estabilidade  financeira  e

segurança jurídica aos servidores públicos que ingressaram no serviço público

antes da promulgação da Constituição de 1988, sem a exigência de concurso

público à época, garantindo-lhes direitos já consolidados por décadas de serviço

prestado ao Estado.

A  medida  pretende  corrigir  uma situação  histórica,  assegurando

dignidade  a  esses  servidores  e  reconhecendo  a  importância  do  trabalho

desempenhado por eles na consolidação e manutenção dos serviços públicos

essenciais à população.

Diante da relevância social e jurídica do tema, solicito a  inclusão

da referida PEC na Ordem do Dia, para que possa ser apreciada e deliberada

pelo Plenário com a urgência que a matéria requer. 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2025.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253333265800
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